                          LEI COMPLEMENTAR N° 021/94

  CRIA O CARGO DE VICE-DIRETOR DE ESCOLA  MUNICIPAL


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica criado, no Quadro do Magistério, o cargo de Vice-Diretor de Escola Municipal, de provimento em comissão com a descrição constante do anexo desta Lei Complementar.


Art. 2º - Os vencimentos do cargo ora criado não são os correspondentes ao nível CH-04 do Quadro de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotações próprias do Orçamento Municipal


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de abril de 1994.



Jarbas Cambraia - PREFEITO MUNICIPAL

A N E X O

 (Lei Complementar nº 021/94 de 07/04/1994)


CARGO: Vice-Diretor de Escola Municipal


GRUPO: Chefia


RECRUTAMENTO: Amplo


ATRIBUIÇÕES


01. Substituir o Diretor em seus impedimentos, representando-o em seu turno de trabalho;


02. Planejar, coordenar e supervisionar os serviços de apoio administrativo da Escola, assegurando um bom entrosamento entre eles;


03. Orientar e coordenar as atividades do turno;


04. Planejar, com o Diretor, a utilização das instalações para as atividades escolares e comunitárias;


05. Oferecer às autoridades competentes as informações necessárias às inspeções administrativas no estabelecimento;


06. Desincumbir-se de todas as atividades que, por sua natureza ou em virtude das disposições regulamentares, sejam decorrentes de suas atribuições;


07. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


QUALIFICAÇÃO


. Possuir diploma de licenciatura plena


. Ter conhecimento dos assuntos da respectiva área de atuação


. Possuir comprovada experiência na respectiva área de atuação.

